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MUNICÍPIO DE ANCHIETA (ES)
CÂMARA MUNICIPAL

PROJETO DE LEI N° 82

Dispõe sobre revogação da lei n°632/2010.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais APROVA e o Chefe do Poder Executivo municipal SANCIONA
a seguinte:

LEI

Art. 1° - Fica revogada a lei municipal n°632/2010.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 05 de dezembro de 2011.
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Vice-Presidente

CarlQsvTfyUmft^ Souza
Secretário
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município de ANCHIETA (ES)
CÂMARA MUNICIPAL

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa atender uma recomendação do Ministério Público
quanto a questão da Fundação Padre Luiz Maria,pois entende ele que não há como
manter em atividade a referida Fundação já que não alcança os objetivos do Poder
Legislativo. Isso significa dizer que as atividades desenvolvidas pela Fundação devem
estar vinculadas ás atribuições exclusivas do Poder Legislativo sejam elas típicas ou
atípicas.

Como partícipes do processo legislativo municipal não podemos nos eximir e
deixar de levar em consideração a recomendação do Ilustre representante do Ministério
Público, pois a responsabilidade é da mesa diretora.

Anchieta/ES, 05 de dezembro de 201
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zin izoni lezzac

Vice-Presidente

CarloiAiJImtlííraiTde Souza

Secretário















MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
ilK CÂMARA MUNICIPAL

PARECER CLJR

Parecer n°124/2011

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai

sobre projeto de lei n°82/2011, que dispõe sobre

extinção da lei n° 632/10.

I - Relatório:

Nos termos do artigo 130 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o

Exm.° Sr. Presidente recebeu a proposta e determinou a leitura plenária. Na

sessão ordinária do dia 06.12.2011 procedeu-se á leitura, sendo os autos

encaminhados às comissões para manifestação técnica, o qual passamos a

tecer.

II - Análise:

Esta comissão, analisando o projeto em questão, chegou a conclusão

que o mesmo é legal e constitucional, não havendo qualquer impedimento a

presente propositura da mesma, primeiro por ser constitucional en seu aspecto

formal, ou seja, através de projeto de Lei obedecendo a todas as formalidades

legais, em especial quanto a iniciativa, e segundo quanto ao aspecto material

temos que o conteúdo normativo é adequado e proporcional para produzir os

seus efeitos jurídicos.

No mérito não há qualquer impedimento que impeça a sua votação e

aprovação.



MUNICÍPIO DE ANCHIETA(ES)
CÂMARA MUNICIPAL

III - Conclusão;

Diante do exposto, sou de parecer favorável ao projeto.

É a manifestação, que submeto à elevada apreciação dos robres Edis,

membros desta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

É como voto.

Sala das Comissões, 12 de dezembro de 2011.

Valber José Salarini ^
Relator ^

Os Membros desta comissão adotam e aprovam na íntegra o parecer de seu
relator.

Terezinha V. Mezadri

Presidente da CLJR

Cleber de Oliveira da Silva

Membro da CLJR
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2011. Às dezoito horas do dia treze de dezembro do
ano de dois mil e onze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, sob a
presidência da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que após ter declarado aberta a sessão, solicitou
que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de todos. Tendo
sido aprovada a ata da sessão anterior, foi lido o material de expediente, onde constava: 1)
Requerimentos n°s 646/2011, 687/2011, 688/2011, 690/2011, 691/2011 de autoria da vereadora
Terezinha V. Mezadri, aprovados por unanimidade; 2) Requerimentos n°s 686/2011, 692/2011 de
autoria do vereador Marcus V. D. Assad, aprovados por unanimidade; 3) Requerimentos n°s
693/2011, 698/2011, 699/2011, 700/2011 de autoria da vereadora Dalva da Matta Igreja, aprovados
por unanimidade; 4) Requerimentos n° 694/2011, 695/2011, 696/2011, 697, 2011, aprovados por
unanimidade; 5) Of. Circular/ARSI/DG n° 159/2011 da Agência Reguladora de Saneamento Básico
e Infraestrutura Viária do Espírito Santo (ARSI); 6) Requerimento verbal de autoria da Vereadora
Terezinha V. Mezadri, solicitando Voto de Profundo Pesar pelo falecimento do Sr. José Pereira, pai
da funcionária desta Casa a Pollyana, aprovado por unanimidade; 7) Requerimento Verbal de
autoria do Vereador Marcus V. D. Assad, solicitando ao Governado do Estado do ES, que
providencie no sentido do recapeamento total da Rodovia ES 60, no trecho Meaípe à Anchieta e
Estrada Jabaquara à Anchieta, aprovado por unanimidade; 8) Requerimento do Sr. Joabison de
Jesus, para uso da Tribuna Livre no dia 13 de dezembro de corrente ano ; 9) Requerimento da Sr^.
Mirian de Jesus do Nascimento para fazer uso dos dez minutos da Tribuna Livre no dia 13/12/2011.
Terminada a leitura do material do expediente, a Sr®. Presidente concedeu a palavra ao Sr. Joabison
de Jesus, onde abordou o seguinte assunto: Cursos, Reclamações sobre iluminação Pública, água e
luz referente ao bairro Planalto (ARQUIVO DIGITAL). Após as palavras do Sr. Joabison, a Sr®.
Presidente concedeu a palavra à Sr®. Mirian de Jesus de Nascimento, que abordou o seguinte
assunto: Apresentação da Ágape à Sociedade (ARQUIVO DIGITAL). Em seguida, a Sr®.
Presidente passou à hora destinada aos senhores oradores, que de acordo com artigo 193, item V do
Regimento Interno, passaram a fazer uso dos seus dez minutos de pronunciamento. Estiveram
inscritos e fizeram uso da palavra os Vereadores: Jocelém G. de Jesus, Marcus V. D. Assad,
Terezinha V. Mezadri, Carlos Waldir Mulinari, Geovane M. L. dos Santos, Válber Salarini, Cléber
Oliveira da Silva (ARQUIVO DIGITAL). Após os devidos pronunciamentos, a Sr®. Presidente,
passou para a Ordem do Dia, solicitando que se fizesse a chamada dos senhores Vereadores. Em
seguida, foi feita a leitura do material constante da pauta: 1) Projeto de lei n*^ 049/2011 - Estima a
receita e fixa a despesa do Município de Anchieta para o exercício financeiro de 2012, de autoria do
Poder Executivo; 2) Mensagem de n° 062/2011 - Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei n°
049/2011, de autoria do Poder Executivo; 3) Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 049/2011 de
autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, onde propõe a inclusão das dotações
orçamentárias previstas no anexo I, fazendo a anulação de saldo orçamentário previsto no anexo II;
4) Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n ° 049/2011 contendo diversas obras prioritárias para o
exercício de 2012. Após a leitura do material constante na ordem do dia, a Sr®. Presidente concedeu
a palavra aos Vereadores que desejassem falar acerca dos projetos em pauta. O Vereador Jocelém
fez uso da palavra e disse que na sessão extraordinária que disseram que iria ter, não está o Código
de Meio Ambiente, então acha que é um desrespeito ao município e a comisso de meio ambiente,
pois na sessão passada, ele como presidente da comissão pediu aos vereadores que olhassem com
carinho o código de meio ambiente, dessem o Parecer ao Projeto e as emendas que tivessem de
fazer, mas que hoje estivesse em pauta para ser votado. Em resposta, a Sr®. Presidente disse que um
dos motivos que não levaram esse projeto à votação de hoje, era a falta do Parecer da Comissão e
depois no momento certo o Vereador Válber irá conversar sobre pontos críticos desse projeto. E
Não havendo Vereadores que desejassem falar acerca dos projetos em pauta, a Sr®. Presidente
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submeteu os seguintes Projetos à votação a Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 049/2011 de
autoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Pinai, onde propõe a inclusão das dotações
orçamentárias previstas no anexo 1, fazendo a anulação de saldo orçamentário previsto no anexo II,
que foi aprovado por unanimidade. Lm seguida, a Sr®. Presidente submeteu á votação do Plenário a
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n ° 049/2011 contendo diversas ob-as prioritárias para o
exercício de 2012, aprovado por unanimidade. Após, foi submetida à votação do Plenário a
Mensagem de n° 062/2011 - Mensagem Modificativa ao Projeto de Lei n° 0^9/2011, de autoria do
Poder Executivo, aprovado por unanimidade. Logo, foi submetido à votação do Plenário o Projeto
de lei n° 049/2011 - Estima a receita e fixa a despesa do Município de Anchieta para o exercício
financeiro de 2012, de autoria do Poder Executivo, aprovado por unanimidade com redação Pinai.
L, não havendo mais nada a tratar, a Sr®. Presidente convocou a todos os vereadores para uma
sessão extraordinária logo em seguida, para apreciar o Projeto de Lei n° 082'2011 - Dispõe sobre
revogação da Lei n° 632/2010, de autoria dos Vereadores Terezinha V. Mezadri e Carlos Waldir
Mulinari de Souza. Lm seguida, declarou encerrada a presente sessão, convidando todos para a
próxima. L, para constar, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, juntamente com o Sr.
Presidente e demais membros da Mesa Diretora desta Augusta Casa de Leis.



ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2011. Às vinte e uma horas e quinze minutos do dia
treze de dezembro do ano de dois mil e onze, reuniu-se a Câmara Mimieipal de Anchieta, Estado do
Espírito Santo, sob a presidêneia da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que apos ter declarado aberta
a sessão, solicitou que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença
de todos com a finalidade de apreciar o seguinte projeto: 1) Projeto de Lei n° 082/2011 - Dispõe
sobre Revogação da Lei n° 632/2010, de autoria dos Vereadores Terezinha V. Mezadri e Carlos
Waldir Mulinari de Souza. Após feita a leitura da matéria em pauta, a Sr®. Presidente submeteu-a à
discussão do Plenário, franqueando a palavra aos senhores Vereadores que desejassem falar acerca
do mesmo. Não havendo vereadores que desejassem falar acerca do mesmo, a Sr®. Presidente
submeteu à votação do Plenário o Projeto de Lei n° 082/2011, de autoria dos Vereadores Carlos
Waldir Mulinari de Souza e Terezinha V. Mezadri, que foi aprovado por 5 (cinco) votos favoráveis,
1 (um) voto contrário do vereador Jocelém G. de Jesus e 2 (duas) abstenções dos Vereadores José
Maria Rovetta e Geovane M. L. dos Santos. E, não havendo mais nada a tratar, foi declarada
encerrada a presente sessão que vai por mim assinada, juntamente com os demais membros da Mesa
Diretora.
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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 103/2011

Dispõe sobre revogação da Lei n° 632/2010.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990, faz saber

que foi aprovado pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia 13/12/2011, o Projeto

de Lei n° 82/2011, de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre revogação da Lei

632/2010.

PROJETO DE LEI N° 82/2011

Dispõe sobre revogação da Lei n° 632/2010,

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seg Jnte Lei Municipal:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 632/2010.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 14 de dezembro de 2011.

PRESÍDENJE DA GAMARA

Dalva da Matta Igreja

VICE-PRESIDENTE

Terezinha Vizzoni Mezadri

SECRETARIO

Carlos Valdir Mulinari de Souza

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 - Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3536-0300 - Anchieta - ES
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LEI N° 760. DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre revogação ca Lei no 632/2010.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANCHIETA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 632/2010.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 22 de dezembro de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

Edival José Petri

Este texto não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Munjcipal de Anchieta.

http://189.38.58.10/anchieta/images/leis/html/L760201 l.html 05/09/2013



juízo de admissibilidade

Em determinação contida no artigo 130 da Resolução n°. 4/1990 recebo o
Projeto de Lei n° 82/2011, de autoria do Poder Legislativo, por considerar que o
seu texto não representa afronta aos dispositivos elencados no artigo supracitado,
devendo, portanto, haver a protocolização da proposta.

Anchieta - ES 06 de Dezembro de 2011.

£íSlc

ENTE DAPRESI

DALVA

ARA

IGREJA



DESPACHO

À: Secretaria da Câmara Municipal

Tendo em vista a aprovação, pelo Plenário, do Projeto de Lei n° 082/2011
e, conseqüente publicação da Lei n° 0760/2011, determino o arquivamento dos
autos.

Anchieta, 06 de dezembro de 2011.

RESI DA CAMA

□alva



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
CNPJ 27.142.694/0001-58

LEI N° 760, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre revogação da Lei n°

632/2010.

O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, faço saber que a

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei;

Art. 1® Fica revogada a Lei Municipal n® 632/2010.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta/ES, 22 de dezembro de 2011.

PREFEITO MUNICIPAL

Edivaí José PetrI



ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2011. Às nove horas e quinze minutos do dia treze de
dezembro do ano de dois mil e onze, reuniu-se a Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito
Santo, sob a presidência da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que após ter declarado aberta a
sessão, solicitou que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde se verificou a presença de
todos com a finalidade de apreciar o seguinte projeto: 1) Projeto de Lei n° 082/2011 - Dispõe sobre
Revogação da Lei n° 632/2010, de autoria dos Vereadores Terezinha V. Mezadri e Carlos Waldir
Mulinari de Souza. Após feita a leitura da matéria em pauta, a Sr®. Presidente submeteu-a à
discussão do Plenário, franqueando a palavra aos senhores Vereadores que desejassem falar acerca
do mesmo. Não havendo vereadores que desejassem falar acerca do mesmo, a Sr®. Presidente
submeteu à votação do Plenário o Projeto de Lei n° 082/2011, de autoria dos Vereadores Carlos
Waldir Mulinari de Souza e Terezinha V. Mezadri, que foi aprovado por 5 (cinco) votos favoráveis,
1 (um) voto contrário do vereador Marcus V. D. Assad e 2 (duas) abstenções dos Vereadores José
Maria Rovetta e Geovane M. L. dos Santos. E, não havendo mais nada a tratar, foi declarada
encerrada a presente sessão que vai por mim assinada, juntamente com os demais membros da Mesa
Diretora.

mmidk MUMiCIPAL DE AMCHiETA
hiesa Diretora

(Daívã dn Mjrta íjjreja

Tersza 'Vizone dlczadri
Vica-Presidente

Caríbs WaCdiríH. de Souza
Secretário



ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA,
REALIZADA EM 13 DE DEZEMBRO DE 2011. Às vinte e uma horas e quinze minutos do dia
treze de dezembro do ano de dois mil e onze, reuniu-se a Câmara Munieipal de Anchieta, Estado do
Espírito Santo, sob a presidência da Vereadora Dalva da Matta Igreja, que apos ter declarado aberta
a sessão, solicitou que se fizesse a chamada dos senhores vereadores, onde ss verificou a presença
de todos com a finalidade de apreciar o seguinte projeto: 1) Projeto de Lei n° 082/2011 - Dispõe
sobre Revogação da Lei n° 632/2010, de autoria dos Vereadores Terezinha V. Mezadri e Carlos
Waldir Mulinari de Souza. Após feita a leitura da matéria em pauta, a Sr^. Presidente submeteu-a à
discussão do Plenário, franqueando a palavra aos senhores Vereadores que desejassem falar acerca
do mesmo. Não havendo vereadores que desejassem falar acerca do mesmo, a Sr®. Presidente
submeteu à votação do Plenário o Projeto de Lei n° 082/2011, de autoria dos Vereadores Carlos
Waldir Mulinari de Souza e Terezinha V. Mezadri, que foi aprovado por 5 (cmco) votos favoráveis,
1 (um) voto contrário do vereador Marcus V. D. Assad e 2 (duas) abstenções dos Vereadores José
Maria Rovetta e Geovane M. L. dos Santos. E, não havendo mais nada a tratar, foi declarada
encerrada a presente sessão que vai por mim assinada, juntamente com os demais membros da Mesa
Diretora.
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Câmara Municipal de Anchieta

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

AUTOGRAFO DE LEI N° 103/2011

Dispõe sobre revogação da Lei n° 632/2010.

A Mesa Diretora Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso

das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 211 da Resolução n° 4/1990, faz saber

que foi aprovado pelo Plenário desta Casa, na sessão ordinária do dia 13/12/2011, o Projeto

de Lei n° 82/2011, de autoria do Poder Legislativo que dispõe sobre revogação da Lei

632/2010.

PROJETO DE LEI N° 82/2011

Dispõe sobre revogação da Lei n° 632/2010.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo, no uso de suas

atribuições legais aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal n° 632/2010.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta-ES, 14 de dezembro de 2011.

bOEJi MARA

<2^E-PRESÍDENTEVICE-

Terezinha Vizzoni Mezadri

Dalva da Matta Igreja

SECRETARIO

Carlos Valdir Mulinari de Souza

Rua Nancy Ramos Rosa, 87 ■ Portal de Anchieta - CEP 29230-000 - Fone: (28) 3556-0300 - Anchieta - ES




